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LEINe 23469 ,DE (Y DENOVEMBRO DE 20085,

~

“DISPOE SOBRE A POLITICA DE
ASSISTENCIA SOCIAL NO
MUNICIPIO E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

O Prefeito do Municipio de Ouro Preto do Oeste,

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO|
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre a Politica Municipal de Assisténcia Social
e estabelece normas para a sua adequada aplicagdo nos termos dos artigos 203 e
204 da Constituicdo Federal, e da Lei Federal n.° 8.742 de 07.12.93.

CAPITULO I
DA DEFINICAO E OBJETIVO

Art. 2°. A assisténcia social, direito do cidadao e dever do Estado, &
Politica de Seguridade Social nao-contributiva que prové os minimos sociais,
realizada através de um conjunto integrado de ag¢bes da iniciativa publica e da
sociedade, para garantir o atendimento as necessidades basicas.

Art. 3°. S30 consideradas instituicbes de assisténcia social aquelas que
prestam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e defesa dos direitos dos
beneficiarios da assisténcia social, tendo por atividade principal uma ou mais das
seguintes agodes:

I. a protegdo a familia, a maternidade, a infancia, a adolescéncia e a
velhice;

Il. 0 amparo as criancas e adolescentes carentes;

lll. a promogéao da integragéo ao mercado de trabalho;

IV. a habilitacdo e reabilitagdo das pessoas portadoras de deficiéncia e
a promogéao de sua integragéo a vida comunitaria.

Art. 4°. Sao objetivos primordiais da politica publica de assisténcia
social:

I. Prover servigos, programas, projetos e beneficios de protegéo social
basica e, ou especial para familias, individuos e grupos que deles
necessitarem; .
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Il. Contribuir com a inclusdo e a equidade dos usuarios e grupos
especificos, ampliando o acesso aos bens e servicos socioassistenciais-
basicos e especiais, em areas urbanas e rurais;

lll. Assegurar que as agdes no ambito da assisténcia social tenham
centralidade na familia, e que garantam a convivéncia familiar e
comunitaria.

Paragrafo Unico. A politica publica de assisténcia social deve realizar-
se de forma integrada as politicas setoriais, considerando as desigualdades
socioterritoriais, visando seu enfrentamento, a garantia dos minimos sociais, ao
provimento das condigdes para atender contingéncias sociais e a universalizagéo
dos direitos sociais.

Art. 5° Sé&o considerados servigos sécio-assistenciais, governamentais
€ nao governamentais aqueles que realizam:

I. Protecéo social basica, a qual tem como objetivo prevenir situagdes de
risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisi¢ées, e o
fortalecimento de vinculos familiares e comunitarios, destinando-se a
populacdo que vive em situagdo de vulnerabilidade social decorrente da
pobreza, privagéo (auséncia de renda, precario ou nulo acesso aos
servigos publicos, dentre outros) e, ou fragilizacédo de vinculos afetivos —
relacionais e de pertencimento social (discriminagbes etarias, étnicas,
de género ou por deficiéncias, dentre outras);

Il. Protecdo social especial, a qual é destinada as familias e aos
individuos que se encontram em situag&o de risco pessoal e social, por
ocorréncia de abandono, maus tratos fisicos e, ou psiquicos, abuso
sexual, uso de substancias psicoativas, cumprimento de medidas sécio-
educativas, situagéo de rua, situagao de trabalho infantil, dentre outras.

Paragrafo Unico. As acoes de protecao social especial de que trata o
inciso Il deste artigo dividem-se em:

a) Agbes de protegéo social especial de média complexidade, que s&o
considerados os servicos que oferecem atendimentos as familias e
individuos com seus direitos violados, mas cujos vinculos familiar e
comunitario nao foram rompidos;

b) Acbes de protegdo social especial de alta complexidade, que séo
considerados os servicos que garantem protecdo integral (moradia,
alimentagdo, higienizagdo e trabalho protegido) para familias e
individuos que se encontram sem referéncia e, ou, impossibilitados do
convivio familiar.

Art. 6°. Aos servigos socio-assistenciais nao governamentais que visem
a obtencéo do registro no Conselho Municipal de Assisténcia Social é obrigatéria a
apresentacdo, no minimo, dos seguintes documentos:

I. Fotocopia autenticada do estatuto da instituicdo, devidamente
atualizado, registrado no Cartério de Registro Civil das Pessoas
Juridicas, nos termos da lei, com identificacdo do mesmo Cartério em
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todas as folhas e transcricdo dos dados do registro n\c}f’p,ropno
documento ou em certidao;

Il. Declaracdo de que a instituigdo executora e/ou mantenedora, quando
for o caso, estd em pleno e regular funcionamento, cumprindo suas
finalidades estatutarias;

ll. Comprovagao da regularidade do mandato da diretoria da instituicao,
ou de quem l|he fizer as vezes, conforme disposicoes estatutarias;

IV. Relatorio de atividades da instituicao, elaborado por assistente social
devidamente registrado no Conselho Regional de Servico Social e
assinado pelo representante legal da instituicéo, e no qual deve constar,
no minimo, a descricdo quantitativa e qualitativa das agdes
desenvolvidas nos Ultimos doze meses, inclusive as agbes de
assisténcia social;

V. Comprovante de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas/ CNPJ do Ministério da Fazenda, devidamente atualizado;

VI. Fotocépia da certiddo do Instituto Nacional de Seguridade
Social/INSS e da certiddo do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico/FGTS;

VIl. Ficha de cadastro do Conselho Municipal de Assisténcia Social
devidamente preenchida.

Paragrafo Unico. As disposigdes regulamentares e complementares
deste artigo serdo emitidas por resolugdo prépria do Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

A CAPITULO Ill )
DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 7°. Fica instituida a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
6rgdo colegiado de carater deliberativo, composta por delegados usuarios da
assisténcia social, por delegados representantes das entidades prestadoras de
servicos soécioassistenciais do Municipio, por delegados representantes das
categorias profissionais da éarea de assisténcia social e por delegados
representantes do Poder Executivo do Municipio, que se realizara a cada dois anos,
sob a coordenagdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, mediante
regimento interno préprio.

Art. 8°. A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera convocada
pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social no periodo de até cinquenta dias
anteriores a data de sua realizagéo, respeitando-se o prazo de dois anos .

Paragrafo Unico. Em caso de nédo-convocagéo, por parte do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no prazo referido no caput desde artigo, a
iniciativa  podera ser realizada por 1/5 das instituicées registradas no Conselho
Municipal de Assisténcia Social, que formar&o comisséo paritaria para organizagéo e
coordenacéo da Conferéncia.

Art. 9°. Os delegados da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
usuarios e representantes da sociedade civil organizada, seréo eleitos nas reuniées
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Conselho Municipal de Assisténcia Social, garantida a participagédo de, no minimo,
um representante/delegado de cada instituicdo/organizagéo com direito a voz e voto.

Paragrafo Unico. As disposicdes regulamentares e complementares
deste artigo serdo emitidas em edital de chamamento da Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 10. Os representantes dos Poderes Executivo e Legislativo na
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serdo indicados pelos chefes dos
respectivos Poderes, mediante oficio enviado ao Conselho Municipal de Assisténcia
Social, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a realizacdo da Conferéncia.

Art. 11. Compete a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social:

I. Avaliar a situacéo da assisténcia social no Municipio;

Il. Fixar as diretrizes gerais da politica municipal de assisténcia social no
biénio subseqiiente ao de sua realizagao;

lll. Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no
Conselho Municipal de Assisténcia Social;

IV. Avaliar e reformar as decisdes administrativas do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, quando provocada;

V. Aprovar seu Regimento Interno;

VI. Aprovar e dar publicidade a suas resolugcbes, registradas em
documento final.

Art. 12. O Regimento Interno da Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social dispora a forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil
no Conselho Municipal de Assisténcia Social.

CAPITULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECAO|
Da constituicao e Composicgao

Art. 13. Fica instituido o Conselho Municipal de Assisténcia Social,
6rgéo colegiado do Sistema Unico de Assisténcia Social no municipio, com carater
deliberativo, permanente, normativo, fiscalizador e consultivo; de composigédo
paritaria entre o Poder Publico e a Sociedade Civil, vinculado estruturalmente a
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, responsavel pela Coordenagdo da
Politica Municipal de Assisténcia Social.

Art. 14. Respeitadas as competéncias exclusivas do Legislativo
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:
I. definir as prioridades da Politica de Assisténcia Social;
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II. estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboragéo do Plano
Municipal de Assisténcia Social bem como definir, controlar e avaliar a
elaboragéo e execugéo do referido plano;

lll. Apreciar e aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social,
elaborado pelo 6rgédo gestor das Assisténcia Social no municipio, em
consonancia com os principios e diretrizes estabelecidos na Lei
Organica da Assisténcia Social - LOAS e do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS;

IV. atuar na formulacdo de estratégias e controle da execucdo da
Politica Municipal de Assisténcia Social de forma articulada com outras
politicas publicas e com outros conselhos, através de comissées,
plenarias e resolugdes conjuntas, dentre outros;

V. propor e acompanhar critérios para a programagao € para as
execucbes financeiras e orgamentarias do Fundo Municipal de
Assisténcia Social e fiscalizar a movimentagao e aplicagéo dos recursos;
VI. fiscalizar acompanhar, avaliar e fiscalizar os servigcos de assisténcia
prestados a populagdo pelos 6rgéos, entidades publicas e privadas no
Municipio;

VII. aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos servigos de
assisténcia social publicos e privados no ambito municipal;

VIIl. definir e/ou aprovar critérios para a celebracdo de contratos ou
convénios entre o setor plblico e as entidades privadas que prestam
servigos de assisténcia social no ambito municipal;

IX. apreciar previamente os contratos e convénios referidos no inciso
anterior;

X. elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XI. zelar pela efetivagao do Sistema Unico de Assisténcia Social;

Xil. convocar ordinariamente, a cada 02 (dois) anos, ou
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, que tera a atribuicdo de
avaliar a situagdo da assisténcia social e propor diretrizes para o
aperfeicoamento do sistema;

XIll. acompanhar e avaliar a gestao dos recursos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XIV. aprovar critérios de concessao e valor dos beneficios eventuais;
XV. inscrever, acompanhar , fiscalizar e avaliar as instituicdes publicas e
privadas de assisténcia social no municipio;

XVI. emitir pareceres acerca da proposta orgamentaria a ser
encaminhada pelo 6rgao da administragao publica municipal
responsavel pela execugéo da politica municipal de assisténcia social;
XVIl. orientar , acompanhar, fiscalizar e avaliar a administracéo,
funcionamento e gestdo do Fundo Municipal de Assisténcia Social;
XVIIl. fixar critérios , opinar e aprovar sobre a concessao de subvencéao
a entidades de assisténcia social;

XIX. conceder atestado de registro e certificado de fins filantrépicos a
entidades privadas prestadoras de servicos e assessoramento da
assisténcia social;

XX. aprovar os Planos Anuais e Plurlanuals do Fundo Municipal de
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XXI. convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente;
por maioria absoluta de seus membros, a Conferencia Municipal de
Assisténcia Social;

XXIl. publicar no 6érgao oficial de divulgagdo do Municipio suas
resolucdes administrativas, bem como as contas do Fundo Municipal de
Assisténcia Social e os respectivos pareceres emitidos.
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Da estrutura e do funcionamento

Art. 15. O Conselho Municipal de Assisténcia Social sera composto,
paritariamente, por 14 (quatorze) membros efetivos e respectivos suplentes
nomeados pelo Prefeito do Municipio, com mandato de dois anos, permitida uma
reconducéo, composto pelos seguintes membros:

l. Representantes Governamentais:

a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e
Fazenda;

c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educagéo Cultura
Lazer e Esportes;

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saude;

e) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e
Agricultura;

f) 01(um) representante do Gabinete do Prefeito;

g) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Administragéo.

Il. 07 (sete) Representantes de usuarios, entidades da sociedade civil e
categorias de profissionais da area de assisténcia social, juridicamente
constituidas e em regular funcionamento.

§ 1° Cada titular do Conselho Municipal de Assisténcia Social tera um
suplente, oriundo da mesma entidade representativa.

§ 2° Os representantes governamentais serao indicados pelo Prefeito
Municipal ou pelo representante legal do respectivo 6rgao.

§ 3° Os representantes ndo governamentais serao eleitos em férum
préprio.

Art. 16. O Conselho Municipal de Assisténcia Social possuira a seguinte
estrutura:

. Diretoria, composta por Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretario e 2°
Secretario;

Il. Comissées, constituidas por resolugéo do Plenario;

lll. Plenario ; e ——

IV. Secretaria Executiva ..—
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§1°. Conselho Municipal de Assisténcia Social instituira seus atos,
através de resolucées aprovadas pela maioria de seus membros.

§ 2°. Cada membro do Conselho Municipal de Assisténcia Social tera
direito a um Unico voto na sesséo plenaria.

Art. 17. A atividade dos membros do Conselho Municipal de Assisténcia
Social reger-se-a pelas disposi¢gdes seguintes:

l. o exercicio da funcéo de conselheiro é considerado servigo publico
relevante, e ndo sera remunerado;

Il. os conselheiros serdo incluidos no Conselho Municipal de Assisténcia
Social e substituidos em caso de faltas injustificadas a 03 (trés) reunides
consecutivas ou 05 (cinco) reunides intercaladas;

lll. os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social poderao
ser substituidos mediante solicitagdo da instituicdo ou autoridade
publica a qual estejam vinculados, apresentada ao Conselho Municipal
de Assisténcia Social, o qual fara comunicagdo do ato ao Prefeito
Municipal;

IV. cada membro do Conselho Municipal de Assisténcia Social tera
direito a um Unico voto na sesséo plenaria;

V. as decisdes do Conselho Municipal de Assisténcia Social seréo
consubstanciadas em resolugdes.

Art. 18. Perdera o mandato, a instituicdo que:

l. extinguir sua base territorial de atuagéo no Municipio de Ouro Preto do
Oeste;

Il. tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada
gravidade, que tome incompativel sua representagdo no Conselho
Municipal;

lll. sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Paragrafo Unico. A substituicdo da instituicdo se dara por deliberagéo
da maioria dos componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante
provocacdo de integrante do Conselho Municipal, do Ministério Publico ou de
qualquer cidadao, assegurada ampla defesa.

Art. 19. O Conselho Municipal de Assisténcia tera seu funcionamento
regido por regimento interno préprio e obedecendo as seguintes normas:

l. plenario como 6rgéo de deliberagdo maxima;
Il. as sessdes plenarias serdo realizadas ordinariamente a cada més e
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da

maioria de seus membros; o
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Art. 20. O Conselho Municipal de Assisténcia Social contara com tma -~

Secretaria Executiva, a qual tera sua estrutura disciplinada no Regimento Interno do
Conselho.

Art. 21. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social, prestara o apoio
administrativo necessario ao funcionamento do Conselho Municipal de Assisténcia

Social.

Art. 22. Para melhor desempenho de suas fungbes, o Conselho
Municipal de Assisténcia Social poderéa recorrer a pessoas e entidades, mediante os
seguintes critérios:

I. consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de Assisténcia
Social as instituigbes formadoras de recursos humanos para a
assisténcia social e as entidades representativas de profissionais e
usudrios dos servicos de assisténcia social, sem embargo de sua
condigédo de membro;

Il. poderdo ser convidadas pessoas ou instituicdes de notoria
especializagdo para assessorar o Conselho Municipal de Assisténcia
Social em assuntos especificos.

Art. 23. Todas as sessdes do Conselho Municipal de Assisténcia Social
serao publicadas e precedidas de ampla divulgacéo.

Paragrafo Unico. As resolugdes do Conselho Municipal de Assisténcia
Social bem como os temas tratados em plenaria, reunides de diretoria € comissdes
serdo objeto de ampla e sistematica divulgacao.

_CAPITULOV ,
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 24. O Conselho Municipal de Assisténcia Social elaborara seu
Regimento Interno no prazo de 30 (trinta) dias apés sua instalagéo, editado por meio
de decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 25. Fica revogada a Lei n.° 564, de 05 de dezembro de 1995 e
suas alteragdes posteriores.

Art. 26. Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicagao.

Ouro Preto do Oeste, em U'\de novembro de 2008, 120° da Republica.
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